
STF mantém condenação contra site que confundiu
testemunha com acusado de homicídio

24/09/2024

A responsabilização posterior por publicação de informação falsa em site jornalístico não configura censura prévia ou
restrição à liberdade de manifestação.

O entendimento é da 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal. O
colegiado rejeitou nesta terça-feira (24/9) reclamação contra decisão que
condenou um portal de notícias por texto em que apontava como acusada
de homicídio uma pessoa que na verdade constava no processo como
testemunha de acusação.

O caso concreto envolve o assassinato da atleta britânica Emma Kelty.
Ela foi morta em 2017, no Amazonas. O site Portal do Holanda apontou
em notícia que uma das testemunhas de acusação teria sido denunciada
pelo assassinato.

Ao ser processado, o site informou que colheu as informações no site
oficial do Ministério Público. O portal de notícias teve que retirar o
nome da testemunha e indenizá-la em R$ 12 mil.

A defesa entrou com reclamação argumentando que a condenação violou
o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 130,
julgado que derrubou a Lei de Imprensa e definiu uma série de balizas sobre liberdade de manifestação de pensamento,
informação e expressão.

Sem censura

O caso chegou ao Supremo e a ministra Cármen Lúcia, relatora do caso, deferiu medida liminar para suspender a
condenação. O caso foi ao colegiado e a 1ª Turma decidiu nesta terça-feira não referendar a liminar.

Venceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que não viu violação ao decidido na ADPF 130. Para ele, não se trata de
um caso de censura prévia, mas de responsabilização posterior pela divulgação de uma notícia falsa.

Alexandre também disse que o site do Ministério Público não apontou que a testemunha de acusação foi denunciada pelo
homicídio. O ministro foi acompanhado por Flávio Dino, Cristiano Zanin e Luiz Fux contra o referendo da liminar.

“A divulgação foi de uma notícia comprovadamente inverídica. O ora beneficiário não configurou como acusado em
nenhum processo criminal. Ele era testemunha de acusação. Me parece aqui que a decisão combatida não impôs à
reclamante nenhuma restrição que ofendesse a liberdade de manifestação em seu aspecto negativo”, disse Alexandre.

Segundo o ministro, a decisão que condenou o portal só analisou a notícia depois de sua publicação e decidiu que as
informações eram inverídicas e com conteúdo difamatório e calunioso.

“Me parece que não há desrespeito ao decidido na ADPF 130. Não ocorreu nenhuma censura prévia ou restrição à
liberdade de pensamento, mas sim uma responsabilização posterior para que cessasse as ofensas e fixasse a
responsabilidade civil dos seus autores”, afirmou Alexandre.

A relatora, ministra Cármen Lúcia, concedeu a liminar por entender que a condenação parecia divergir da diretriz
jurisprudencial firmada na ADPF 130. Ponderou, no entanto, que o entendimento era meramente “inicial” e requisitou
uma série de informações.
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